
INDICAÇÃO N.° 123/ei.

EMENTA - Dispõe sobre a denominação de 

“Salão Paroquial Padre Nunes". -

Senhor Presidente:

/ INDICO, ouvido o Plenário como , de

costume, ao Conselho Paroquial da Igreja Católica em Cabo Frio- 

Comunidadè Paroquial de Nossa Senhora da Assunção - através dos 

' Reverendíssimos Padres Franciscanos, no sentido de que seja djs 

nominado "SALÃO PAROQUIAL PADRE NUNES", o imóvel reformado e ám 

pliado situado na esquina da Praça Porto Rocha com a Avenida TRE

ze de Novembro - Centro - Cabo Frio.

Que se dê conhecimento a Ordem Terceir a
Secular de SÕo Francisco; a. Irmandade do Santís.simo Sacramento 

e aos Ministros Extraordinários da Eucaristia.

•■v

h Sala dás Sessões, em 10 de novembro de 1 981.

VEREADOR AROLDO^MI^JEZES - 

- Autor -

JUSTIFICATIVA

Padre Nunes, português de nascimento e _ca 

bofriense por adoção, legou a Igreja em Cabo Frio patrimônio que 
permite hoje o seu desenvolvimento nos campos religioso e soei- 

al, através da instalaçao confortável de seus mais variados seje 
viços em suas próprias dependências, graças ao descortino e vi 

são daquele que nloutras épocas pastoreou suas ovelhas nestas - • 

plagas. .. ;/

Assim, nada mais justo homenagear-se 

quem, nos dias atuais, passa inteiramente desapercebido da comu 

nidade que um dia ajudou formar, e propiciou construir um patrt 
mênio como o que hoje.se desfruta.

a

Por isso, que de publico se preste tal 
homenagem ao português/cabofriense, hotoem de invulgar cultura e 

dedicação ao grande amor de sua vida: a Igreja Católica l
Que a JUSTIÇA seja feita !

- Vereador Aroldo Menezes -


